
Termo de Referência
Processo nº. 2160 / 2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EXAMES HOLTER, MAPA, TESTE ERGOMETRICO.

Prazo para entrega do material ou prazo para execução do serviço CONFORME DEMANDA

Se material/serviço, a entrega/execução será total ou fracionada? FRACIONADO

Endereço de entrega do material ou execução do serviço Clínica/consultório de serviços 

tercerizados 

Responsável por fiscalizar serviço ou receber material ELISANGELA APARECIDA 

GOUVEA SILVA 

Item Qtda Unid. Descrição

1 190,0000 UN 098.10.00029 - EXAME DE HOLTER.

2 80,0000 UN 098.10.00030 - EXAME DE MAPA.

3 130,0000 UN 098.10.00031 - TESTE ERGOMETRICO.

Nota: O preço proposto será considerado completo e deverá abranger os custos 
relativos a todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, parafiscais e 
previdenciárias), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis trabalhistas e sociais, 
administração, lucros, transporte de pessoal e qualquer despesa acessória e/ou necessária não 
especificada neste instrumento convocatório.



 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Objeto: Contratação de serviços médicos para realização de exames cardiológicos. 

Favor incluir no contrato reajuste pelo IPCA-E anual. 

Justificativa: A contratação se faz necessária para atender a demanda da Rede Municipal de 

Saúde, visando suprir de forma imediata as necessidades dos munícipes que necessitam de 

consulta médica especializada. Os serviços são necessários à consecução dos objetivos da 

Secretaria de Saúde em proporcionar a excelência no atendimento da saúde com serviços 

médicos especializados adequados para os munícipes. Assim, considerando a necessidade de 

assegurar a integralidade da assistência prestada ao usuário do SUS, conforme preconiza a Lei 

Federal 8.080/1990, garantindo a realização de consultas indisponíveis no quadro efetivo devido 

à falta de médicos especialistas disponíveis para atendimento ao público, evitando a 

desassistência à saúde, é que se justifica a contratação do profissional médico. 

Item Qtdd Descrição 

1 190 Exame de holter 

2 80 Exame de MAPA 

3 130 Exame de Teste ergométrico 

 

 Os serviços deverão ser prestados por profissionais com curso superior em medicina, 

experiência e ou residência médica em cardiologia e ou especialização em cardiologia e ou 

título de especialista 

 O local de atendimento deverá ser em clinica/hospital especializado, disponibilizado 

pelo próprio proponente. 

 A Prefeitura Municipal de Tarumã disponibilizará transporte dos pacientes até a 

clínica/hospital, desde que o local de atendimento da vencedora do certame esteja localizado 

em um raio não superior à 30 km do Município de Tarumã ou no Município de Marilia, onde 

diariamente a contratante já possui transporte de pacientes para atendimentos diversos nesta 

cidade. Tal exigência se faz necessária a fim de garantir uma maior economicidade para a 

administração pública, em restrita observância ao princípio da probidade administrativa e da 

proposta mais vantajosa. 

 A empresa que participar deste certame licitatório e cujo local de atendimento seja em 

um raio superior a 30 km de distância do município de Tarumã (Exceto Marília), não será 

impedida de participar, desde que os custos com o transporte que for excedente aos 30 km 

limites e alimentação dos pacientes sejam custeados pela proponente. 

 Considerando a demanda acumulada já existente, a contratada deverá atender todas as 

solicitações efetuadas pela Secretaria da Saúde, assim que a licitação for efetuada com êxito, 



 

 

em um tempo máximo de 30 dias. Após estes atendimentos, deverá efetuar os agendamentos, 

conforme solicitações que forem surgindo na secretaria. 

 A contratada deverá atender na data solicitada pela Secretaria as solicitações de 

urgências. 

 Considerando que a Prefeitura de Tarumã realiza diariamente Pesquisa de Satisfação 

com os usuários, a contratada deverá realizar seus atendimentos com total profissionalismo, 

eficiência, cordialidade, atenção e respeito aos pacientes. Caso a avaliação da contratada seja 

insatisfatória já no primeiro mês avaliado, a contratante pode rescindir o contrato 

imediatamente e proibir a participação da contratada nas duas próximas licitações. 

 Fica a contratada ciente que a nota fiscal deverá ser emitida, calculando-se a 

quantidade de exames REALIZADOS e não os agendados. Os exames de pacientes faltosos 

não poderão ser cobrados. 

 A contratada deverá emitir uma única nota fiscal/recibo, uma única vez ao mês, assim 

que efetuar os atendimentos do mês. Ao emitir a nota fiscal/recibo, o contratado deverá enviar 

em anexo uma relação com discriminação dos exames realizados, os nomes dos pacientes 

atendidos e os comprovantes de agendamentos emitidos pela Secretaria Municipal da Saúde, 

assinado pelos pacientes, comprovando a realização do exame. 

 O contrato pode ser rescindido a qualquer momento, sem aviso prévio, caso a 

contratada descumpra qualquer uma das exigências estabelecidas no edital. 
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TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS

Requisitante: CAROLINE.SILVA

Aplic./Var.: 302.000

Tipo de Compra:

Prioridade:

Aplicação: EXAMES CARDIOLÓGICOS PARA FORNECIMENTO AOS MUNÍCIPES CONFORME VERIFICAÇÃO DE DEMANDA DA UGB
REGULAÇÃO.

EMPENHO GLOBAL / ESTIMATIVOObservação:

Justificativa: EXAMES NÃO SÃO COBERTOS PELA TABELA DO SUS, O QUE ACARRETA NECESSIDADE DE COMPRA DOS MESMOS
PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA DA UGB

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDELocal da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:  921401EXAMES CARDIOLÓGICOS

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 190,000000 UN 098.10.00029 EXAME DE HOLTER.

 2 80,000000 UN 098.10.00030 EXAME DE MAPA.

 3 130,000000 UN 098.10.00031 TESTE ERGOMETRICO.

TARUMA, 12 de Agosto de 2024


